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PROJETODELEINÚMERO N6 P9
NIODTFrCÂ A LEGTSLAÇÃO rnlBUrÁnn oo UUNICÍPIO

O Prefeito Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo l' - Ficam introduzidas na Legislação Tributária do Municípiol Lei 1.773
de 31.12.1990, as seguintes modiÍicações:

- O "caput" do artigo 148 da lei 1.773190, alterado peh lei 1.95E/94r passâ &
vigorar com â seguinte redação:

Art. 148 Os créúas butirios rccolhülos fora do prazo de vencimentou serão
acrescidos dos juros de mora, calculados sobre o valor ori§nol do débito, sem prejuizo
fus penalifudes cabiveis e da adoção de mediclas de guantia previstas tú
típica, como se segue:

a) - quando o paganento for efewado no próprio mês do vencimento, não ftgveni
inciüncia de juros dc mora:

b) - Eutdo o Wganento for efetuado no mês seguinte ao vencimento, laverá
irrcidência de 19ó (um gtr cento) de jurcs;

c) - quando o pagamento Íor eÍefiMdo após o segundo mês sabseErcnte ao vencimento
os juros de mara incidião de acordo com a rariaúo da tma mensal de captação
do Tesouro Nacional relatiw à Dívida Mobiliária Federal Interns, diwlgoda pelo
Sistema Especial fu Liqui$rção e Custúlia do Bcntco Centrol do Brasil (SELIC).

D - O artigo 336 pssa a vigorlr com a seguirte redação:

Art. 236 - Os créd)as tibutáriosrrecolhidos fora do pram de vencimento, serão
acrescidos de multas de 0,33% (zero vírgula trinía e três por cento) ao dia de qtraso,
até o limile de 20?6 (vinte por cento), calctlafu sobre o vakv ori§nal do debito.

Artigo 2" - Reiogedas es disposições em contrário, estâ lei entru em vigor úâ dâta
de sue publicação e produzirá os seus efeitos som€nte psro os fetos geradores
ocorridos r pertir do primeiro dia do mêc seguinte oo da süa publicoçôo.

Prefeitura Municipal de Congonhas, &os doze dias do mês de julho de mil
novecentos e noventa e nove.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS
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ê.JUSTIFICATIVA

Sra. Presidente,
Seúores Vereadores,

De conformidade com o atual Código Tributá,rio
Municipal, o contribünte em mora para com o Município, enüe pagar multa
e juros no dia imediatamente posterior ao atraso e ao final do mês, opta por
este útimo prtvo, uma vez que neúum beneficio lhe e concedido.

Acontece, como conseqüência, na maioria das vezes, o
acúmulo da prestação em afraso com a do mês seguinte, o que não lhe
permite qútar ambas, pelo fato de suas economias serem insuficientes.
Resultado: o contribuinte passa a ser um etemo inadimplente em face do
Município.

O projeto a ser analisado por V. Exas. üsa facilitar a
relação Município/contribuinte, referentemente às obrigações tributárias em
beneficio de ambos.

Pela nova proposta, o contribuinte que quitar seu tributo,
ainda que em afraso, porém, dentro do próprio mês do vencimento, estará
isento do pagamento de juros; quando o fizer no mês seguinte, se submeterá
ao pagamento de juros de l% (um por cento). Quanto à multa, será da
0,33Yo (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de afiaso, limitada esta
ao máximo de 20%o (vinte por cento). Após 60 dias de afraso, inciürá juros
estipulados pela taxa SELIC.

De observar-se que o estabelecimento da múta de 0,33o/o
(zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, que incidirá após a data de
vencimento da obrigação, possibilitara ao contribuinte não quitáJa, em
qualquer dia do mês, como tambem a se programil quanto ao valor a qütar,
uma vez que saberá pessoalmente efetuar os ciílculos de szu debito.

Concluindo, é com o objetivo de facilitar a üda
financeira de nossos munícipes que submetemos o presente projeto de lei à
aniílise dessa edilidade.

Aproveitamos o ensejo para renovÍu aos membros dessa
Casa os nossos votos de distinta consideração.

Prefeitura Municipal de Congoúas, aos doze dias do
mês de julho de mil novecentos e noventa e nove.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidodê dôs PÍofêtÕs

Congorüas, 09 de agosto de 1999.

A
Condssão rle L.egislação,.Irrílça e Rerlaç:to Flnal.

Ref.: Projeto de Lei n" 26199 - IÍodiffca a legislaçÍio tributária do N{urúcípio.

Trata+e dc projeto dc ici que rrcrsa sotno aitcragão do Código Tributirio do
Mmicípio

A mrcrafva do pojeto é do hxecutvo. sendo o mesmo comÍretenG pera tal.

O Código frihrário ô Muaicipio egtá ingerido )E aEsufios de competencia
corcorrcnte mtrc a Llnião, Estados e À{uricípios.

Catrc ao §íunicipio lçgislar sobre tribúoE de sua compe.tência, sendo cedo
qus uc :provada a rríeirrna tribulifoia cm lrâriiu no Urngrwso i.iasiunál usrào motlfisadas as

competências.

O projeto visa adcqur a sinração atual a rcalidade do dia a dia daquele que
contribui ao crálj.o muaicip4 lindo aprimora o cxcrcício das prcrrogatí'as do tcsouÍo
mrmrcipal quanto ao Íscolhimento dos tÍittúos.

.q proposta é iegal e constirucionai.

Esteéomcuparecer.

;qAt' MELILLO
Procurador do Legislativo

C'onrissões:
l l - Leúlação. Justiça e Redação

- ílhEc â Cêni.e Eihli.tr
- llulr\,au .ru rllclu t'ullultllrr.
- Direilo6 Humânos e DetBsa ao uoÍrsumidoÍ
- Tributoção. Fimnças e O _rcameÍúo.
- Saúde e .{ssist. Social.
- cúur/dla(,, Lrrxurô E tauu utuu llll]tutl&rJ.
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Câmara Municipal de Congonhas
Cldocre clc. Pioíetoa
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COMUNIGADO

Senhores Vereadores.

A Secretaria da Câmara Municipal de Congonhas, COMUNICA que

se encontra aberto o prazo oe í5 (QUINZE) dias p"r"
apresentação de sugestôes e emendas 

"o 
PROJETO DE

LEr 026/99 MODTFTCA A LEGTSLAçÃO,
TRIBUTARIA, nos termos do parágrafo 10, art. 289, do
Regimento lnterno desta Casa.

Congonhas, MG, 16 de agosúo de 1.999.

À 1r t ./

l''''rt) l,(tJ
Maria da9 Graças Reis Mendes

Ofiéial do Legislativo

*

-

R(E Foóe Arilôírb Co.rÊo, ÍP ló3 - Csilo . CoírgoitE - irG . CEP tô.tll6ffl - I6lot c (osll7sl.l840



& CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS. MG FOLHA NO-
ANEXO AO PROCESSO N' /- DE

/, ,,C" 1*
?+,,m:^
A"Z€-, clu a'

o*- o?-"17

*4-

ít-
o

rU

n
a^.^Lot^-A-

o.,

o?*
I

),ttLlgJ,i*
aa

,
í
ri
c
a



Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos PÍoÍetos

: l,l9 CMCISEí354I99
: Gonvite/Fae
: Gahinete do Vereador José Pedro Miranda
:tilO9l§9

n

tl
,,,

Ofício
Assunto
Origem
Data

úo,l
ÍiíIRAN

Prezado Senhor-

,{ Comissâo de Legislaçâo, Justiça e Redaçâo Final, por seu
reJator, vem convidar V. Sa. a parlicipar de reuniáo interna a realizar-se dia 27 de
setembro, as I horas, na Sala das Comissões da Câmara Municipal, para
discussâo dos Projetos de Lei no 23, 24, 25 e 26199 - que modificam a legislaçâo
Tributárla do MunicÍpio.

Atenciosame

JOS DA
ftr:i ldaC

llmo. Sr.
Ek. Carlos Alberto Pizzamiglio
Associação Comercial e lndustrial de Congonhas - MG

CIVIC/hmfs

Ruo FodÍe Anlônlo Coírêo, no l ó3 ' Cenlro - Congonhos - MG - CEP 3ó,415-000 - ÍeleÍox: (03.11731 1840
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Câmara Municipal de Congonhas

Ofício
Assunto
Origern
Data

Cldode dos Profetos

: N9 CMC/SEí354bI99
: Convite/Faz
: Gabinete do Vereador José Pedro Miranda
:22O9199

Preaado Senhor.

A Comissâo de Legislaçâo, Jusüça e Redaçâo Final, por seu
relator, vem convidar V. Sa. a participar de reuniâo interna a realizar-se dia 27 de
setembro, as I horas, na §ala das Comimôes da Cámara Municipal, para
discüssão dos Projetos de Lei no 23, 24, 25 e 2$gg - que modificam a legislaçâo
Tributária do Municlpio.

Alenciosamen

LW,l
MIRANJCr-sÉ n nÂ

Rel da CLJR

llmo. Sr.
Antônio Thiago de Resende
§indicato do Comórcio Va§ista de Congonhas - MG

C[,4Clhmfs

RuoFodreAnlônioCoíÍêo,noIó3-Centro-CorEonhos-MG-CEP3ó.4,15-000-TeleÍo(Í031)731.1840
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Cldode dos PÍoÍelos

Congonhas, MG, 29 de seternbro de 1.999.

Ao
Vereador José Hélio de Miranda
DD. Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

ReÍ.: Projeto de Lei no 026/99
Modifica a Legislaçâo TribuLária do Municipio

RELATORIO

A proposição submetida ao crivo desta Comissão Temática,
versa sobre modificaçâo na legislação tributária do município de Congonhas.

A autoria do projeto é do Chefe do Executivo que detém
competência privativa para propositura da matéria.

Os prazos regimentais foram observados e nenhuma
emenda foi apresentada.

O projeto estabelece nova metodologia para atualizaçâo
dos créditos tribuÉrios, adotando parâmetros similares aos do Estado e da
União, prevendo em seu artigo 2o a aplicação das regras nele insculpidas,
caso aprovado por esta Edilidade, a partir dos fatos geradores ocorridos no
primeiro dia do mês seguinte ao da sua publicação.

As entidades representativas dos segmentos da indústria e
comárcio, diretamente atingidas pelas mudanças, foi solicitado opiniôes e
sugestões.

Nâo se identiÍica na pÍoposta original vícios de nenhuma
nãturezâ.

Sou pela aprovaç do Projeto de Lei 026/99

Este é o meu ónro.

Vereador J
ela

CMC/maaro

P-t-tox cD^ Aq)DA

Câmara Municipal de Congonhas

,[
M

?t/â ) Coil17111s§ t

Ruo FodÍe Anlônb CoíÍêo, no ló3 - CenlÍo - CongpntÉs - t\rc - 9" 415-000 - TeleÍo( (031)73'1.1840
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& CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS. MG
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidodê dôs PÍôÍêtos
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Congonhas, l{iG,27 de outubro de 1.999.

Ao
Vereador João Vicente Monteiro de Oliveira
DD. Presidente da Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

Projeto de Lei no 026/99
Itlodifica a Legislação Tributária do Município

RELATORlO

O Município de Congonhas, através das modificações
pÍopostas no presente Projeto de Lei, busca atÍair o contribuinte que
eventualmentê se encontÍe em inadimplência, para satisfazer seu débito junto
à Fazenda Pública, com a maior brevidade possível.

As regras então vigentes, desistimulam o contribuinte
inadimplente, na medida em que náo taz diferenciação no número de dias de
atraso da dívida. Gom isso, o Município deixa de arrecadar e o contribuinte
acaba determinando outro destino pana os seus recuÍsos.

A matéria é pertinente aos interesses do Município, tÍamitou
regularmente e tem paÍeceres favoráveis da Procuradoria do Legislativo e
Comissão Temática Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final.

O Plenário desta Casa, manifestou-se, em 1r votação, pela
aprovação.

Sou favorável ao PÍojeto de Lei 026/99.

EstêéomêuRELATÓRIO.

Vereador João Lourenço Gonçalves
Relator

CMC/maaro h.Jí^*u a*
eD-,6* an

R"lilr4W
AIt h

RuoPodÍetuÍônbcoíÍêo, no Ió3 - CenlÍo - CorEonhos - MG - CEP3ó.41 - IeleÍo(: (031 i 731,'1840
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos PÍoÍetos

RnorosrçÃo DE LEr N'30/99

MoDrFrcA A r,nclst-,tçÃo rntsurÁRr.{ po uuNtciplo.

Art l" - Ficam introduzidâs nâ Legislação Tributária do Município, Lei 1.773 ile 3lll2ll990,
as seguintes modificações:

I) - O *caput" do artigo 148 da lei 1.773190, alterado pela lei 1.95E/94, passa a ügorar com a
seguinte redação:

Art. 148 - Os créditos tributários recolhidos fora do prazo de vencimento, serâo acrescidos dos juros
de mor4 calculados sobre o valor original do débito, sern prejúzo das penalidades cúíveis e da
adoção de medidas de garantia preüstas na legislação típicq como se segue:

a) - quando o pagamento for efetuado no próprio mês do vencimento, não haverá incidàrcia de
juros de mora;
b) - quando o pagamento for efetuado no mês s€günte ao veÍrcimento, haverá incidência de l% (um
por cento) de juÍos;
cl quando o pagaÍnento for efetuado após o segundo mês subsequente ao vencimento os juros de
mora incidirão de acordo com a variação da taxa mensal de captação do Tesouro Nacional relativa à
Dívida Mobilirá.ria Federal lntema, dirdgada pelo Sistema Especial de Liqüdagão e Custódia do
Banco Central do Brasil (SELIC).

lI) - O artigo 236 passa a vigorar com â seguint€ redação:

An. 236 - Os créditos tributrtios, recolhidos fora do prazo de vencimento, serão acrescidos de

multas de 0,337o (zero vírgula trinta e três por c€nto) ao dia de atraso, até o limite de 20olo (vinte por
cento), calculada sobre o valor original do débito.

Artigo 2" - Revogadas as disposições em contrário, estâ l€i entrâ em ügor nâ datâ de sua
publicação e produzirá os seus efeitos somente para os fatos geradores ocorridos a partir do
primeiro dia do mês seguinte ao da sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, aos quatro dies do mês de novembro de mil novecentos e
noventâ e nov€.

--iELAINE SOUZA COSTA PENA
Presidenta

CMC,turfs

Ruo Fodre Antônb CoíÍêo, no ló3 - CedÍo - Cortgonhos - MG - CEP Só.415-000 - TeleÍox: (031)73.l.1840

I (

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, aprovou:



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - [/
CIDADE DOS PROFETAS

l,Et N(tNtERO 2.23?
NroDr FtcA 

^ 
LEGISLAÇÃO'[Rr r]UTÁ RrA DO rvr UN rCi pro

O Prefeito Municipal de Congonhas, Estado de Minas Cerais,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Aíigo l" - Ficanr introrlrrzidas na Legislação Tributária do lllunicipio, Lei 1.773
de 31.12.1990, as segrrintes modiÍicações:

r) - O "cnpul" do nrtigo 148 dn lei 1.773190, âlterrdo pela lei 1.958/94, pâssâ a
vigorar corn r seguinte red:rção:

a) qnonút o pagomenlo .for cfeuado no próprio nús do vencimenk\ não ltovera
incid|ncia de .juros .le nrora:

h) - quando o pogan e tt) /or e/atuado no mês seguinle ao vencimenlo, havera
incidência de l?6 (um por cenlo.) de jwos;

c) - quando o lngamanb.fttr e/atuutlo opós o segrndo nrês srhsctyrcnte ao ve,,cin enlo
os .jrros de nura hrcidirão de aatrdo com a variaçdo do ttxa mensal de coptaç'ão
do'l'esouro Naciunl relativa à l)ívida Mahilioria Federal Intenn, divtlgula pekt
Sistema l,,qrccial de l.iquidação e ('ust&lia út Ranttt (entral do Rrasil (Slil,l(').

l) - O artigo 236 passa a vigorar conr a seguinte redação:

Arl. 23(t Os crlditos trihuldrios racolhidos fira do prazo de ven(ime to, serão
ocrescidos d( n,nllas de 0.33?6 (zero virgtlo lrinla e três por cenlo) oo Llis de atntxt,
até o limite dc 20oÁ (vinte por cento), calu oda sohre o valor original do dé hito.

Ârtigo 2" - Revogndas ns disposições enr contrírio. estn lei entrn enr vigor na rlRla
de srrn publicnção e produziri os seus efeitos sonrente pâra os fntos gerndores
ocorridos a prrtir do primeiro dia do mês seguinte ao da sua publicação.

PreÍeilrrr':r Mrrnicipal de ('ongonhns, aos oito dias do nrês de novenrbro tle nril
novecentos e novenlâ e ttove.

Itury ia
Mu

PRAÇA PRESIDENTE KUBIISCHEK

v T\

.t,BN

\-

Júnior
I

13.0! 00t

135-CENTRO-CONGONHAS-MG'CEP364',15'ooo-ÍEL 
(031)731 13oo-FAx (o31)731 124o

Árt. 118 Os crédito.s lrihulários recolhidos ft»o do proxt de ve»cin,enlo, set'ã.,

acrescidos tlosjuros dc nora. calc'ulatkts sohre o raktr origi»ol do déhito, sem prejuizo
das penalidodes cahiveis e tla adoção de nredidas de goranlia previ.ríd.s rr.r legislaçfut
lipica, como se segte:


